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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI Nº 3.195, DE 26 DE JUNHO DE 2012. 

 
Dispõe sobre o uso de copos reutilizáveis (caneca ecológica) por 
funcionários de todas as repartições da Administração Pública Direta 
e Indireta do município de Congonhas. 

 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 

Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Todas as repartições da Administração Pública 

Municipal, no âmbito dos poderes Executivo e Legislativo, deverão 
disponibilizar, em número suficiente, copos reutilizáveis (caneca 
ecológica) no consumo de água, café, sucos, leite, refrigerantes e outras 
bebidas não alcoólicas, aos seus respectivos funcionários. 

 
§ 1º As repartições mencionadas no art. 1º deverão controlar 

a distribuição dos copos reutilizáveis. 
 
§ 2º Os setores públicos que tiverem como escopo o 

atendimento à população disponibilizarão copos descartáveis de papel, 
utilizáveis uma única vez. 

 
Art. 2º Caberá ao órgão municipal competente promover a 

difusão, entre os funcionários públicos, de informações relativas à 
economia e consciência ambiental na utilização de copos reutilizáveis. 

 
Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá o para a aquisição 

dos copos reutilizáveis, bem como a sua distribuição aos funcionários 
públicos deste município. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 26 de junho de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
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